
CO N C O U R S  PH O T O  CA N O E  KA Y A K

Article  1 : ORGANISATION
A  l’oc c a s i o n  du  cha m p i o n n a t  d’Eu r o p e  de  can o ë- ka y a k  ma r a t h o n  (Sain t  Je a n  de  Los n e- 21), 
le  com i t é  d’or g a n i s a t i o n  me t  en  pl a c e  de u x  con c o u r s  ph o t o  : un  sur  le  thè m e  du  «  ca n o ë-
ka y a k  »  et  l’au t r e  su r  le  thè m e  de  «  la  Sa ô n e  ».

Article  2 : PARTICIPANT S
Ce s  co n c o u r s  so n t  ou v e r t s  à  tou t  ph o t o g r a p h e  ind i v i d u e l ,  am a t e u r .  So n t  ex c l u s  les  me m b r e s  
du  jur y.

Article  3 : MODALITES  PRATIQUES
Le s  pa r t i c i p a n t s  do i v e n t  imp é r a t i v e m e n t  rem p l i r  la  fic h e  d’i n s c r i p t i o n  joi n t e  au  règ l e m e n t .  
Ce t t e  fic h e  se r a  ad r e s s é e  en  mê m e  tem p s  qu e  les  ph o t o s .  Le s  pa r t i c i p a n t s  pe u v e n t  
pa r t i c i p e r  au x  de u x  co n c o u r s  en  le  pré c i s a n t  su r  la  fic h e  d’in c r i p t i o n .
Le s  pa r t i c i p a n t s  de v r o n t  fai r e  pa r v e n i r  leu r s  ph o t o s  su r  CD R o m  et  su r  pa p i e r  à  l’ad r e s s e  
su i v a n t e  :
EU R O  ST  JEA N  20 1 1 ,  RO U T E  DU  CO S E C ,  21 1 7 0  EC H E N O N ,  po u r  le  15  jui n  20 1 1  dé l a i  de  
rig u e u r .
Le s  ph o t o s  de v r o n t  rép o n d r e  au x  ca r a c t é r i s t i q u e s  su i v a n t e s  :
-ph o t o s  en  rés o l u t i o n  «  ha u t e  qu a l i t é  »  qu e l  qu e  so i t  l’ap p a r e i l ,  cou l e u r  ou  no i r  et  bl a n c .
-les  ph o t o s  pr i s e s  su r  tir a g e  pa p i e r  à  pa r t i r  d’u n  ap p a r e i l  ar g e n t i q u e  so n t  ac c e p t é e s .
-les  for m a t s  re t e n u s  so n t  les  su i v a n t s  :

0    tir a g e  ar g e n t i q u e  ou  num é r i q u e ,  sa n s  ma r g e ,  ni  en c a d r e m e n t ,  ni  sup p o r t ,  
de                       for m a t  com p r i s  en t r e  20*28  cm  et  24*36  cm  
0   l’im a g e  pré s e n t é e  de v r a  êt r e  con f o r m e  à  la  pr i s e  de  vue  ini t i a l e ,  san s  
aj o u t s  ou  re t r a i t s  d’él é m e n t s  ét r a n g e r s  et  sa n s  au c u n  tru c a g e .  Le  rec a d r a g e  
es t  au t o r i s é  da n s  la  lim i t e  de  20 %  de  la  su r f a c e  de  l’im a g e .  Le s  re t o u c h e s  
so n t  int e r d i t e s .
0    ph o t o s  ob l i g a t o i r e m e n t  lég e n d é e s ,  ind i q u a n t  la  da t e  et  le  lieu  de  la  pr i s e  de  
vu e.
0    thé m a t i q u e  lai s s é e  à  la  lib r e  ap p r é c i a t i o n  de s  pa r t i c i p a n t s  (com p é t i t i o n ,  
loi s i r s ,  ma n i f e s t a t i o n s ,  ma t é r i e l ,  sc è n e s  de  vi e s ,  po r t r a i t s ,  ph o t o s  ins o l i t e s ,  
et c …)
0   8  ph o t o s  ma x i m u m  pa r  pa r t i c i p a n t   

Article  4 : JURY
Le  jur y  dé l i b è r e r a  lor s  du  cha m p i o n n a t  d’Eu r o p e  de  ma r a t h o n .  Il  se r a  com p o s é  d’é l u s  loc a u x  
et  d’é l u s  can o ë- ka y a k ,  ai n s i  qu e  de  pr o f e s s i o n n e l s  de  la  pr e s s e  ou  de  la  ph o t o g r a p h i e .

Article  5 : REMISE  DES  PRIX
Le s  pr i x  se r o n t  rem i s  lor s  du  cha m p i o n n a t  d’Eu r o p e  de  ma r a t h o n ,  à  un e  da t e  com m u n i q u é e  
ul t é r i e u r e m e n t .

Article  6 : LES  PRIX  POUR  CHACUN  DES  DEUX  CONCOUR S  SERONT  
IDENTIQUES
1

er
 pr i x  : 150 €

2
ème

 pr i x  : 100 €
3

ème
 pr i x  : 50€

Article  7 : DROITS  DES  PERSONNE S  ET  DES  BIENS



La  ph o t o g r a p h i e  ét a n t  com m u n i q u é e  au  Com i t é  d’O r g a n i s a t i o n  du  ch a m p i o n n a t  d’E u r o p e  de  
ma r a t h o n  can o ë- ka y a k  au x  fin s  de  rep r o d u c t i o n  po u r  les  us a g e s  dé f i n i s  à  l’ar t i c l e  8,  il  
co n v i e n t  qu e  le  ph o t o g r a p h e  déc l a r e  ex p r e s s é m e n t  êt r e  titu l a i r e  de s  dro i t s  d’e x p l o i t a t i o n  
ex i s t a n t  su r  la  ph o t o g r a p h i e  et  en  êt r e  l’au t e u r .
Le s  pa r t i c i p a n t s  s’en g a g e n t  ai n s i  à  res p e c t e r  le  dr o i t  de s  pe r s o n n e s  ph o t o g r a p h i é e s  ou  des  
pro p r i é t a i r e s  de s  lieu x  pa t r i m o n i a u x  pr i v é s ,  et  à  ob t e n i r  en  con s é q u e n c e  leu r  ac c o r d  po u r  
l’af f i c h a g e  et  l’ex p o s i t i o n  de s  ima g e s .  Le  ph o t o g r a p h e  ét a n t  pe r s o n n e l l e m e n t  res p o n s a b l e  
vis- à-vis  de s  tie r s  et  du  Com i t é  d’o r g a n i s a t i o n  du  ch a m p i o n n a t  d’E u r o p e  de  ma r a t h o n  can o ë-
ka y a k  du  res p e c t  de  ce s  obl i g a t i o n s ,  il  de v r a  êt r e  en  pos s e s s i o n  de  tou t e s  les  au t o r i s a t i o n s  
né c e s s a i r e s .

Article  9 : CESS ION  DES  DROITS  D’AUTEUR
La  pa r t i c i p a t i o n  au  con c o u r s  en t r a î n e  exp r e s s é m e n t  la  ce s s i o n  de s  dr o i t s  d’a u t e u r  de s  
cli c h é s  au  bé n é f i c e  du  Co m i t é  d’o r g a n i s a t i o n  du  cha m p i o n n a t  d’Eu r o p e   de  ma r a t h o n  can o ë-
ka y a k .  Au c u n e   uti l i s a t i o n  com m e r c i a l e  de s  cli c h é s  ne  ser a  ef f e c t u é e  pa r  le  com i t é  
d’o r g a n i s a t i o n  du  cha m p i o n n a t  d’Eu r o p e  de  ma r a t h o n  ca n o ë- ka y a k .  Le  com i t é  d’o r g a n i s a t i o n  
du  ch a m p i o n n a t  d’E u r o p e  de  ma r a t h o n  can o ë- ka y a k  s’e n g a g e  à  res p e c t e r  le  dr o i t  mo r a l  de  
l’au t e u r  (droi t  à  la  pa t e r n i t é …).  La  ce s s i o n  de s  dr o i t s  d’a u t e u r s  pa r  le  ph o t o g r a p h e  ind u i t  
no t a m m e n t  le  dro i t  de  re p r o d u c t i o n ,  de  rep r é s e n t a t i o n  et  d’a d a p t a t i o n .  Le  com i t é  
d’o r g a n i s a t i o n  du  cha m p i o n n a t  d’Eu r o p e  de  ma r a t h o n  ca n o ë- ka y a k  po u r r a  ai n s i  re p r o d u i r e  
les  ph o t o s  da n s  di v e r s  for m a t s  et  su r  tou s  les  su p p o r t s  : rev u e s ,  af f i c h e s ,  exp o s i t i o n ,  
ins e r t i o n  pre s s e ,  dé p l i a n t s ,  co u r t  mé t r a g e ,  int e r n e t  etc …  Le  com i t é  d’o r g a n i s a t i o n  du  
ch a m p i o n n a t  d’E u r o p e  de  ma r a t h o n  can o ë- ka y a k  po u r r a  ut i l i s e r  les  ph o t o s  da n s  le  ca d r e  de  
rep r é s e n t a t i o n  pu b l i q u e .  Il  po u r r a ,  le  ca s  éch é a n t ,  m o d i f i e r  le  ca d r a g e  de  la  ph o t o g r a p h i e ,  y  
aj o u t e r  un  tex t e ,  son o r i s e r  sa  pré s e n t a t i o n ,  la  pré s e n t e r  en  al b u m  ou  ma g a z i n e .

Article  9 : INTERPRETATION  DU  REGLEMENT
To u t e  di f f i c u l t é  rel a t i v e  à  l’app l i c a t i o n  ou  à  l’int e r p r é t a t i o n  du  pré s e n t  rè g l e m e n t  se r a  
tra n c h é e  en  de r n i e r  res s o r t  pa r  le  com i t é  d’or g a n i s a t i o n  du  ch a m p i o n n a t  d’E u r o p e  de  
ma r a t h o n  can o ë- ka y a k  do n t  les  dé c i s i o n s  son t  sa n s  ap p e l .  Le  com i t é  d’or g a n i s a t i o n  du  
ch a m p i o n n a t  d’E u r o p e  de  ma r a t h o n  can o ë- ka y a k  se  rés e r v e  le  dro i t  d’a n n u l e r  le  co n c o u r s  et  
de  mo d i f i e r  les  pr i x  si  de s  im p é r a t i f s  l’im p o s e n t .

Article  10 : DROITS  D’ACCES  ET  DE  RECTIFICATION
Co n f o r m é m e n t  à  la  loi  «  inf o r m a t i q u e s  et  libe r t é s  »  du  6  jan v i e r  1978 ,  tou t e  pe r s o n n e  
di s p o s e  d’u n  dro i t  d’ac c è s  et  de  rec t i f i c a t i o n s  de s  inf o r m a t i o n s  la  con c e r n a n t .



Fiche  d’inscription  et de  cession  des  droits  d’auteur

Ma d a m e ,  Ma d e m o i s e l l e ,  Mo n s i e u r  :

Ad r e s s e  :

Té l é p h o n e  :
M a i l  :
Ag e  :

Ca t é g o r i e  du  con c o u r s  :     ca n o ë  ka y a k 0                      la  Sa ô n e  0  

-sou h a i t e  pa r t i c i p e r  au  co n c o u r s  de  ph o t o s  or g a n i s é  à  l’oc c a s i o n  du  cha m p i o n n a t  d’Eu r o p e  
de  ma r a t h o n  can o ë- ka y a k
-con f i r m e  av o i r  pr i s  co n n a i s s a n c e  du  règ l e m e n t  et  en  ac c e p t e r  les  mo d a l i t é s  de s  1 1  ar t i c l e s  
pré c i t é s  et  pl u s  pa r t i c u l i è r e m e n t  ‘ar t i c l e  co n c e r n a n t  les  dro i t s  de s  pe r s o n n e s  et  de s  bi e n s  et  
de s  ce s s i o n s  de  dro i t  d’a u t e u r .

Fa i t  à  : Le  :
Si g n a t u r e  du  ph o t o g r a p h e  :

Si g n a t u r e  de s  pa r e n t s  ou  du  tut e u r  lég a l  de s  mi n e u r s  :


